






















































EXECUTIVO 
SALVADOR, SEXTA-FEIRA, 02 DE OUTUBRO DE 2020 - ANO CV - No 23.001

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome Pensionista Data Início Data Fim
 001  009.9476.

2020.
0024123-22

 11027577  MARIA 
RAYMUNDA 
DA SILVA

 92035631  PEDRO SAVIO DA 
SILVA

 31.07.2020  

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#471304#9#514865/>
<#E.G.B#471305#9#514866>
Portaria Nº 00231887 de 01 de Outubro de 2020
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis abaixo 
mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 
janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome Pensionista Data Início Data Fim
 001  009.9475.

2020.
0025496-49

 92035477  EVANDRO 
BISPO DOS 
SANTOS

 92035628  ABIGAIL 
SANTOS

 15.08.2020  

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#471305#9#514866/>
<#E.G.B#471309#9#514870>
Portaria Nº 00231404 de 01 de Outubro de 2020
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis abaixo 
mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 
janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome Pensionista Data Início Data Fim
 001  009.9473.

2020.
0021423-15

 92035523  ADERBAL 
DE JESUS 
SILVA

 92035595  MARIA DE 
LOURDES NEVES 
DA SILVA

 11.07.2020  

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#471309#9#514870/>

Superintendência de Previdência – SUPREV
<#E.G.B#471236#9#514797>
PORTARIA Nº 654 DE 01 DE OUTUBRO DE 2020  
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no respectivo 
processo administrativo, resolve RETIFICAR a PORTARIA Nº 51094430, de 07/05/2020, 
publicada no DOE de 08/05/2020, no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):
IV - SANDRA REGINA DE JESUS DO CARMO, proc. 011.9284.2019.0056751-14 e 
009.9473.2020.0015084-48, SEC, Professor, PADRÃO E, GRAU IV, matrícula 11237128, 
proventos integrais - R$9.863,88 (nove mil oitocentos e sessenta e três reais e oitenta e oito 
centavos), compostos por Vencimento - R$3.584,52, 25.00% Avanco Horizontal Inc - R$896,13, 
29.00% Adic Tempo de Serviço Inc - R$1.039,51, 10.00% VP Lei 7250/98 Inc - R$358,45, 
31.18% Atividade Classe Incorp - R$1.117,65, 50.00% Grat Aperfeic Prof Incorp - R$1.792,26, 
30.00% Grat Difícil Acesso - R$ 1.075,36.

As melhorias posteriores à data da aposentadoria deverão ser incorporadas aos proventos de 
inatividade, independentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO
Secretário da Administração
<#E.G.B#471236#9#514797/>
<#E.G.B#471240#9#514801>
RETIFICAÇÃO
Na PORTARIA Nº 7427 de 26 de maio de 2006, publicada no DOE de 30/05/2006, e republicada 
no DOE de 22/11/2018, referente ao servidor VITOR HUGO SOUZA MIRANDA, matrícula nº 
11.253.743-8, proc. 0200150101572 e 009.0910.2020.0019492-71; Onde se lê: “... proventos 
integrais calculados na forma do art. 32-A da Lei n° 11.357/09 passarão a ser de R$ 2.326,31 
(dois mil e trezentos e seis reais e trinta um centavo)...” Leia-se: “... proventos integrais calculados 
na forma do art. 32-A da Lei n° 11.357/09 passarão a ser de R$ 2.326,31 (dois mil, trezentos e 
vinte e seis reais e trinta um centavo)....”

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO
Secretário da Administração
<#E.G.B#471240#9#514801/>

Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN
<#E.G.B#471323#9#514885>
Extrato de Portarias de 1º de outubro de 2020 - Diretoria Geral

PORTARIA Nº  266  DE  1º  DE OUTUBRO DE 2020.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DA BAHIA - DETRAN/
BA, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Regimento deste Departamento, aprovado pelo 
Decreto nº. 10.137 de 27/10/2006,
RESOLVE:
Designar os servidores abaixo, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de 
Inventário de Material e Patrimônio, no DETRAN-BA, capital e interior, que deverá realizar-se no 
prazo de 90 dias, a contar da data desta publicação, para conclusão dos trabalhos e apresentação 
de relatório.
Roque Manoel Mota Xavier - Matrícula 49.000.072-7, Igor Teixeira Cruz - Matrícula 92005892 
e Roberto Audivel Mendes Cunha - Matrícula 92035603.

Retificação   

Port. Doe Onde se lê Leia-se
00225719 09/09/2020 A partir de 13 de 

Agosto de 2020
A partir de 11 de 
Agosto de 2020

Rodrigo Pimentel de Souza Lima
Diretor Geral
<#E.G.B#471323#9#514885/>
<#E.G.B#471320#9#514881>
RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 02 CONVÊNIO 009/2018
Processo SEI 049.4643.2020.0012642-98. Partes: Departamento Estadual de Trânsito e o 
Município de Luís Eduardo Magalhães com a interveniência da Superintendência Municipal de 
Transporte e Trânsito - SMTT; Objeto: prorrogar a vigência do convênio por 12 (doze) meses, a 
contar de 19/09/2020. Assinatura: 01.10.2020. Rodrigo Pimentel de Souza Lima - Diretor Geral.
<#E.G.B#471320#9#514881/>
<#E.G.B#471321#9#514882>
RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 02 CONVÊNIO 004/2018
Processo SEI 049.4643.2020.0010726-23. Partes: Departamento Estadual de Trânsito e 
o Município de Vera Cruz com a interveniência da Superintendência Municipal de Trânsito 
e Transporte -TRANSVERACRUZ; Objeto: prorrogar a vigência do convênio por 12 (doze) 
meses, a contar de 08/05/2020. Assinatura: 01.10.2020. Rodrigo Pimentel de Souza Lima - 
Diretor Geral.
<#E.G.B#471321#9#514882/>

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#471327#9#514890>
Portaria Nº 00232451 de 01 de Outubro de 2020
O(A) Secretário de Estado do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - SEAP, no 
uso das suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei 
nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início
 23547200  DAVI CESAR 

ORNELAS
 Coordenador IV  DAI-5  CHEFIA DE 

GABINETE
 Data da 
Publicação

NESTOR DUARTE GUIMARAES NETO
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#471327#9#514890/>

SECRETARIA DA AGRICULTURA,  PECUÁRIA, 
IRRIGAÇÃO,  PESCA E AQUICULTURA
<#E.G.B#471137#9#514693>
Resumo Aditivo ao Termo de Permissão de Uso de Bem Móvel

PROCESSO PARTES Nº TERMO OBJETO PRAZO ASSINATURA
0700180100158 Estado da 

Bahia SEAGRI/ 
Associação 
dos Pequenos 
Produtores Rurais 
da Comunidade 
Mulungu 

41/2020 01 Grade 
Hidráulica

60 meses Lucas Teixeira Costa 
(Secretário) Edson 
Barbosa dos Santos 
(Presidente da 
Associação). 

<#E.G.B#471137#9#514693/>
GESTÃO DOCUMENTAL

EGBA: 71 3116 2837 Posto SAC: 71 3117 8413
CERTIFICAÇÃO DIGITAL

EGBA: 71 3116 2837 Posto SAC: 71 3117 8413
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN

 TERMO ADITIVO 03 AO CONVÊNIO Nº 004/2018

 TERMO ADITIVO 03 AO CONVÊNIO Nº
004/2018 CELEBRADO ENTRE O
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/BA E O MUNICÍPIO
DE VERA CRUZ/BA COM A
INTERVENIÊNCIA DA
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE
TRÂNSITO E TRANSPORTE DE VERA
CRUZ – TRANSVERACRUZ, NA FORMA
ABAIXO:

 
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/BA, Autarquia vinculada a
Secretaria da Administração do Estado da Bahia, CNPJ nº 13.195.920/0001-54, com sede na
Av. Antônio Carlos Magalhães nº 7.744, Salvador-Ba, neste ato representado pelo seu Diretor
Geral, o Sr. RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA, autorizado pelo Decreto Simples de 27
de Fevereiro de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia no dia 27 de Fevereiro de
2019, RG 475208331 SSP/BA, CPF 886.072.755-34, doravante denominado DETRAN e
o MUNICÍPIO DE VERA CRUZ/BA, inscrito no CNPJ sob o nº 13.891.130/0001-03, neste ato
representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. MARCUS VINICIUS MARQUES GIL, RG nº
07262844-83 SSP/BA, CPF: 013.207.685-39, com a interveniência da SUPERINTENDÊNCIA
MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE VERA CRUZ – TRANSVERACRUZ, neste
ato representado por seu Superintendente, o Sr. MARCOS AFONSO FREITAS DOS
SANTOS, RG 5986099-54 SSP/BA, CPF 673.251.305-20, resolvem através do Processo nº
049.4643.2021.0009389-11 aditar o Convênio, mediante as seguintes cláusulas:
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Prorrogar a vigência do Convênio por 12 (doze) meses, a contar de 08/05/2021 a 07/05/2022.
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem em vigor todas as cláusulas do Convênio original e Termos Aditivos que não
conflitarem com o presente Termo, que passa a integrá-lo neste ato e para todos os efeitos,
como se nele transcrito estivesse.
E, por estarem justas e acertadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas)
vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas ao final subscritas e
identificadas.
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Salvador, ___de _________de 2021.
 
 
 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/BA
RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DIRETOR GERAL
 
 
 
MUNICÍPIO DE VERA CRUZ
MARCUS VINICIUS MARQUES GIL
PREFEITO MUNICIPAL
 
 
 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE VERA CRUZ –
TRANSVERACRUZ
MARCOS AFONSO FREITAS DOS SANTOS
SUPERINTENDENTE
 
 
TESTEMUNHAS:
 
1 - ______________________
 
2 - ______________________

Documento assinado eletronicamente por Marcos Afonso Freitas dos Santos, Usuário Externo, em
04/05/2021, às 11:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e
II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Marques Gil, Prefeito, em 05/05/2021,
às 11:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto
nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Pimentel de Souza Lima, Diretor Geral, em
11/05/2021, às 17:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e
II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
00030042076 e o código CRC 7632E613.

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 049.4643.2021.0009389-11 SEI nº 00030042076
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN  
Coordenação de Contratos e Convênios - DETRAN/DA/CAD/CCOC

PLANO DE TRABALHO

1 – DADOS CADASTRAIS
 
1.1 – PROPONENTE

Órgão/Entidade:
Prefeitura Municipal de Vera Cruz

 CNPJ:
 13.891.130/0001-03

Endereço:
Rua São Bento, nº 123 – Mar Grande

EA:
Municipal

Cidade:
Vera Cruz

 UF:
 BA

 CEP:
 44.470-000

DDD/Telefone:
(71) 3633-3434

 Banco:
 Brasil

Agência:
3921-7

Conta Corrente
20.021-0

Praça de Pagamento:
Vera Cruz/BA

Nome do Responsável:
Marcus Vinícius Marques Gil

CPF:
013.207.685-39

CI/Órgão Expedidor
07262844-83 SSP/BA

Cargo / Função :
 Prefeito Municipal

Matrícula:
 -

 
1.2 – CONVENENTE

 Órgão/Entidade:
 Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN-Ba

CNPJ:
13.195.920/0001-54

Endereço:
 Avenida Antônio Carlos Magalhães, 7.744 – Pernambués

 EA:
 Estadual

Cidade:
 Salvador

 UF:
Ba

CEP:
41.110-700

 DDD/Telefone:
71-3116-2322

 Banco:
 001 -  Brasil

Agência:
 3832-6

Conta Corrente
991.115-4

Praça de Pagamento:
 Salvador/BA

 Nome do Responsável:
 Rodrigo Pimentel de Souza Lima

CPF:
886.072.755-34

CI/Órgão Expedidor Cargo / Função : Matrícula:
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475208331SSP/BA  Diretor Geral -

 
1.3 – EXECUTOR

Órgão/Entidade:
Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte de Vera Cruz –
TRANSVERACRUZ

 CNPJ:
 

Endereço:
Rua São Bento, nº 123 – Mar Grande

EA:
Municipal

Cidade:
Vera Cruz

 UF:
 BA

 CEP:
44.470-000

DDD/Telefone:
(71) 3633-6844

 Banco:
 Brasil

Agência:
3921-7

Conta Corrente
20.021-0

Praça de
Pagamento:
Vera Cruz/BA

Nome do Responsável:
Marcos Afonso Freitas dos Santos

CPF:
673.251.305-20

CI/Órgão Expedidor
5986099-54 SSP/BA

Cargo / Função :
 Superintendente

Matrícula:
 -

 
 
2 – DESCRIÇÃO DO PROJETO
 
Título do Projeto : Trânsito Cidadão
 
Área do Projeto : Município de Vera Cruz/BA, Distritos e Povoados
 
 
IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:
Estabelecer a mútua colaboração entre os partícipes, através da Cooperação Técnica e o
intercâmbio de informações na execução dos procedimentos relativos a fiscalização, controle
de trânsito, autuação e aplicação de medidas administrativas cabíveis pelas infrações previstas
no Código de Trânsito Brasileiro (CTB), bem como no processamento das multas por Infração
de trânsito aplicadas pelo Município de Vera Cruz/BA através da Superintendência
Municipal de Trânsito e Transporte de Vera Cruz –TRANSVERACRUZ, mediante o
exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito.
 
 
JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
O Código de Trânsito Brasileiro – CTB, instituído pela Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997,
nos artigos 22, 24 e 25, dispõe sobre as responsabilidades para os diversos órgãos e
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entidades que compõem o Sistema Nacional de Trânsito, objetivando propiciar um trânsito
seguro, por ser um direito de todos os cidadãos e, dever dos órgãos e entidades de trânsito.
Uma das disposições do referido Código, estabelece que os órgãos ou entidades executivas
de trânsito municipais, devem promover meios com os órgãos de trânsito estaduais para o
desempenho das suas atividades, dando prioridade em suas ações à defesa da vida, inclusive
a preservação da saúde e do meio ambiente.
A necessidade da integração entre os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional
de Trânsito para o pleno cumprimento do quanto estabelece o Código de Trânsito Brasileiro,
inclusive para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua
competência.
 
 
3 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (Meta, Etapa ou Fase)
3.1 - Meta:
Mútua colaboração entre os partícipes na execução dos procedimentos relativos a fiscalização,
controle de trânsito, autuação e aplicação de medidas administrativas cabíveis pelas infrações
previstas no CTB.
 
3.2 - Etapa/Fase : Única
 
3.3 - Duração :     12 (doze) meses, a contar de 08/05/2021 a 07/05/2022.
 
 
4 - ASSINATURA DO PROPONENTE/EXECUTOR
Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto
ao DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/Ba, para os efeitos e sob as
penas da lei, que inexiste qualquer fato que impeça o repasse de recursos, constante do
Convênio 004/2018.
 
 
Pede deferimento.
 
 
Vera Cruz/BA, ___de _________de 2021.
 
 
 
MUNICÍPIO DE VERA CRUZ
MARCUS VINICIUS MARQUES GIL
PREFEITO MUNICIPAL
 
 
 

Ê Â
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SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE VERA CRUZ –
TRANSVERACRUZ
MARCOS AFONSO FREITAS DOS SANTOS
SUPERINTENDENTE
 
 
5 - APROVAÇÃO PELO CONVENENTE
 
APROVADO:
 
Salvador, ___de _________de 2021.
 
 
 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/BA
RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DIRETOR GERAL

Documento assinado eletronicamente por Marcos Afonso Freitas dos Santos, Usuário Externo, em
04/05/2021, às 12:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e
II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Marques Gil, Prefeito, em 05/05/2021,
às 11:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto
nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Pimentel de Souza Lima, Diretor Geral, em
11/05/2021, às 17:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e
II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
00030042238 e o código CRC 9F48AD86.

Referência: Processo nº 049.4643.2021.0009389-11 SEI nº 00030042238

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 EXECUTIVO
SALVADOR, QUARTA-FEIRA, 12 DE MAIO DE 2021 - ANO CV - No 23.162

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 03 CONVÊNIO 004/2018 
Processo: 049.4643.2021.0009389-11. Partes: Departamento Estadual de Trânsito  e o 
Município de Vera Cruz, com a interveniência da Superintendência Municipal de Trânsito e 
Transporte de Vera Cruz - TRANSVERACRUZ; Objeto: Prorrogar a vigência do convênio por 
12 meses a contar de 08/05/2021. Assinatura: 11.05.2021. Rodrigo Pimentel de Souza Lima - 
Diretor Geral. 
<#E.G.B#535403#8#582877/>

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#535515#8#583011>
DECISÃO
Processo nº. 023.8118.2021.0000467-28
Indefiro, com base nos termos da orientação emitida pela douta PGE, em seu parecer.
<#E.G.B#535515#8#583011/>

SECRETARIA DA AGRICULTURA,  PECUÁRIA, 
IRRIGAÇÃO,  PESCA E AQUICULTURA
<#E.G.B#535574#8#583075>
RESUMO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM MÓVEL

PROCESSO PARTES
N° 
TERMO OBJETO PRAZO ASSINATURA

010.0942.2021.0000704-66 Estado da Bahia 
SEAGRI/ Associação 
Comunitária dos 
Produtores Rurais da 
Comunidade de Novo 
Paraíso

94/2021 01 Trator 
Agrícola,
01 Arado 
Agrícola e
01 
Cultivador 

60 
meses

Lucas 
Teixeira Costa 
(Secretário) 
Cleidir Batista 
da Costa 
(Presidente da 
Associação).

010.0942.2021.0001067-54 Estado da Bahia 
SEAGRI/Sindicato 
Rural de Camacan

122/2021 01 Trator 
Agrícola

60 
meses 

Lucas 
Teixeira Costa 
(Secretário) 
Anderson 
Almeida do 
Nascimento
(Presidente do 
Sindicato

RESUMO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL

PROCESSO PARTES
N° 
TERMO OBJETO PRAZO ASSINATURA

010.0942.2021.0001045-49 Estado da Bahia
SEAGRI/ Município 
de Terra Nova

66/2021 01 Trator 
Agrícola,

60 meses

Lucas Teixeira 
Costa (Secretário) 
Eder São Pedro 
Menezes
(Prefeito do 
Município).

010.0942.2021.0000671-63 Estado da Bahia 
SEAGRI/ Município 
de Caetité

37/2021 01 Trator;
01 Arado 
Agrícola;
01 Grade

60 meses Lucas Teixeira 
Costa (Secretário) 
Valtecio Neves 
Aguiar (Prefeito)

010.0942.2021.0000687-21 Estado da Bahia 
SEAGRI/ Município 
de Mortugaba

38/2021 01 Trator
01 Arado 
Agrícola;
01 Grade

60 meses Lucas Teixeira 
Costa (Secretário) 
Heraclito Luiz 
Paixão Matos 
(Prefeito)

<#E.G.B#535574#8#583075/>

Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária da Bahia – ADAB
<#E.G.B#535390#8#582861>
PORTARIA N.º 22 DE 11 DE MAIO DE 2021
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DA BAHIA- 
ADAB, no uso de suas atribuições e com fundamento nas disposições do Art. 23, I b do 
Regimento aprovado pelo Decreto nº 9.023 de 15 de março de 2004,
RESOLVE:
Art. 1º - Tornar pública a lista de Médicos Veterinários, abaixo relacionados, cadastrados por esta 
Agência para execução das atividades previstas no Programa Nacional de Controle e Erradicação 
da Brucelose e Tuberculose Animal, após devidamente habilitados por esta Agência, para o de-
senvolvimento das ações previstas no citado programa.

Alex Adriano Cavalcante Ferreira ADAB 1051 CRMV-BA 6348
Guilherme Henrique Martins Rocha ADAB 1052 CRMV-BA 6776
Henrique Delesposte Furlan ADAB 1053 CRMV-BA 4625
Lucas de Lira Kuzma ADAB 1054 CRMV-BA 6783

Ricardo Régis Lima Rios ADAB 1055 CRMV-BA 6887
Tiago Dourado Santos Seixas ADAB 1056 CRMV-BA 6583

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
LUIS MAURÍCIO BACELLAR BATISTA
DIRETOR GERAL
<#E.G.B#535390#8#582861/>
<#E.G.B#535540#8#583040>
Portaria Nº 00289151 de 11 de Maio de 2021
O(A) Diretor Geral do(a) AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA - ADAB, no uso das suas 
atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 6.677, de 
26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início
 83639080  ROBERTA 

MORAES DA 
SILVA SOUZA

 Assistente IV  DAI-5  PROCURADORIA DE 
CONTROLE TÉCNICO

 12.05.2021

LUIS MAURICIO BACELLAR BATISTA
AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA
<#E.G.B#535540#8#583040/>
<#E.G.B#535649#8#583151>
Portaria Nº 00285648 de 11 de Maio de 2021
O(A) Diretor Geral do(a) AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA - ADAB, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, 
c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) ADAB, o tempo de serviço prestado 
sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de Dias
 83374121  MILENA 

MARIA BESSA 
MIRANDA

 Fiscal estadual 
agropecuário

  01.03.1995  04.08.1995  157

Finalidade:
PARA FINS DE APOSENTADORIA

LUIS MAURICIO BACELLAR BATISTA
AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA
<#E.G.B#535649#8#583151/>
<#E.G.B#535676#8#583178>
Portaria Nº 00287547 de 11 de Maio de 2021
O(A) Diretor Geral do(a) AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA - ADAB, no uso de 
suas atribuições, resolve designar ANA CAROLYNE BOMFIM CABRAL SOUZA, matrícula nº 
92030577, para, em razão de Férias no período de 01 de Junho de 2021 a 30 de Junho de 2021, 
substituir EDUARDO LOPES DE ALMEIDA BITENCOURT, matrícula nº 92014529, no cargo 
Coordenador II, do(a) COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO.

LUIS MAURICIO BACELLAR BATISTA
AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA
<#E.G.B#535676#8#583178/>
<#E.G.B#535677#8#583179>
Portaria Nº 00287460 de 11 de Maio de 2021
O(A) Diretor Geral do(a) AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA - ADAB, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 11, II, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 
1994, resolve nomear LILIANA DANTAS GALVAO TORRES, matrícula nº 83374456, para o 
cargo em comissão Gerente, símbolo DAS-3, do(a) SERVIÇO TERRITORIAL DE IRECÊ, a partir 
de 20 de Abril de 2021.

LUIS MAURICIO BACELLAR BATISTA
AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA
<#E.G.B#535677#8#583179/>
<#E.G.B#535256#8#582728>
PORT. Nº 021/2021 O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DA BAHIA - ADAB, no uso de suas atribuições e tendo em vista os 
elementos constantes do Processo Administrativo nº 083.13155.2021.0006087-86, resolve 
deferir o pedido de adicional por tempo de serviço do servidor  KLINGER WANDERLEY SILVA 
CARDOSO, matrícula 10266049, no percentual de + 1%, perfazendo no total 34%, a partir de 
12/07/2019, com fulcro nos artigos 84 e 85 da Lei nº 6.677/94, para fins de aposentadoria.

LUIS MAURICIO BACELLAR BATISTA
DIRETOR GERAL
<#E.G.B#535256#8#582728/>

SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado da Bahia – FAPESB
<#E.G.B#535356#8#582831>
Termo de Suspensão de Bolsa - Thâmilla Thalline Batista de Oliveira SEI 084.0508.2020.0000721-
23. Objeto: Suspensa a partir de 01/11/2020 o Termo de Outorga BOL0130/2020, referente 
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